PROJETO DE LEI N° 26 DE 14 DE ABRIL DE 2016
Altera a carga horária e o padrão de vencimento do cargo efetivo de Farmacêutico e dá outras providências. 

Art. 1° - Fica alterada a carga horária semanal e o Padrão de Vencimento do cargo de FARMACÊUTICO, pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos do Município, criado pela Lei nº. 3024, de 16 de abril de 2013, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

CATEGORIA FUNCIONAL: FARMACÊUTICO

PADRÃO DE VENCIMENTO: 09 (NR)
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Geral: Carga horária semanal de 30 horas (NR)

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social, consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2016.


Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 1° de maio de 2016.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 14 de abril de 2016.

CARLA MARIA SPECHT
                                                  Prefeita Municipal

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

SALVADOR DO SUL, 14 de abril de 2016.

Of.PMSS n° 104/2016

Senhor Presidente:

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 026/2016, que propõe alterar a carga horária e o Padrão de Vencimento do cargo efetivo de FARMACÊUTICO, criado pela Lei nº 3024, de 14 de abril de 2013.


O Projeto de Lei propõe aumentar a carga horária de 20 (vinte) para 30 (trinta) horas semanais e, conseqüentemente, elevar do Padrão de Vencimento 08 para o Padrão 09, visando adequar a remuneração mensal do servidor com a respectiva jornada de trabalho.


Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei em virtude da necessidade de regularizar o serviço de farmácia do Município, tendo em vista de que a responsabilidade de liberar os medicamentos controlados e antibióticos é do Farmacêutico. Diante desta situação, a Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social necessita ampliar a carga horária deste profissional, no sentido de adequar-se as normas e legislações vigentes.  

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT

                                                         Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor

Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

N/Cidade 

